
 

 

 

ESTÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A. 
NIRE 33.3.0028205‐0 – CNPJ/MF nº 08.807.432/0001‐10 – COMPANHIA ABERTA 

 
 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 29.04.2010 
 
 
 
1.  Data,  hora  e  local:  Em  29.04.2010,  às  10h30,  na  sede  social  da  Estácio  Participações  S.A. 

(“Companhia”), situada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. Embaixador Abelardo Bueno, 
199, 6º andar, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, Cep 22775‐040. 

2.  Presenças: Srs. Alcyr Cabral Simões; João Baptista de Carvalho Athayde; Victorio Fernando Bhering 
Cabral; Fersen Lamas Lambranho; Antônio Carlos Augusto Ribeiro Bonchristiano;, Marcelo Campos 
de Almeida; Guilherme B. Pereira de Sousa; Maurício Luis Luchetti, representando a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 

3.  Mesa: Sr. João Baptista de Carvalho Athayde (Presidente); Sr. Alcyr Cabral Simões (Secretário).  
 
4.  Ordem do dia:  (1) Exame, discussão e aprovação dos  termos e condições da  incorporação, pela 

IREP – SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA, empresa controlada pela 
Companhia (a “IREP”), de outras empresas controladas direta e indiretamente pela Companhia. (2) 
Autorizar o aumento do capital social da Companhia, mediante emissão de ações ordinárias, a fim 
de atender ao exercício das opções outorgadas aos participantes do Plano de Opção de Compra de 
Ações da Companhia. Os documentos pertinentes à ordem do dia foram previamente submetidos 
à apreciação dos Conselheiros, para a devida análise, e ficarão arquivados na sede da Companhia. 

 
5. Deliberação: Examinados e discutidos os documentos fornecidos pela Diretoria e relacionados à 

proposta de Incorporação, os Srs. Conselheiros, após debates sobre a matéria, por unanimidade 
de votos e sem reservas ou ressalvas, tomaram as seguintes deliberações: 

 
5.1. Inicialmente,  esclareceu  o  Sr.  Presidente  da  Companhia  que  a  proposta  de  incorporação  das 

sociedades  UNISSORI  –  UNIDADE  DE  ENSINO  SUPERIOR  MONTESSORI  DE  IBIÚNA  S/C  LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF nº 04.987.628/0001‐83 (a “UNISSORI”), e da CULTURA E EDUCAÇÃO DE COTIA 
LTDA.,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº  65.705.311/0001‐00,  (a  “CEC”),  teve  por  objetivo  simplificar 
controles  e  reduzir  custos  administrativos  e  operacionais,  gerando  eficiência  no  fluxo  de 
informações  e  gestão  das  instituições  de  ensino  controladas  pela  Companhia.  Foi  esclarecido, 
ainda, que a referida incorporação propiciará maiores condições para traçar objetivos globais para 
as  atividades  desenvolvidas  pela  IREP,  inexistindo  atualmente  razão  para  a  manutenção  da 
UNISSORI e da CEC  como  sociedades autônomas. Convalidaram,  ainda,  a  realização da  referida 
operação  de  incorporação  proposta,  tendo  sido  a  Diretoria  da  Companhia  autorizada  a  tomar 
todas as  iniciativas  relativas ao  tema. Ainda neste  sentido, autorizaram que a administração da 
IREP  promova  todos  e  quaisquer  atos  necessários  para  a  implementação  da  incorporação, 
incluindo  arquivamento  dos  atos  societários  atinentes  à  operação  nos  órgãos  de  registro 
competentes,  ao  envio  de  comunicação  ao  Ministério  de  Educação  acerca  da  ocorrência  da 
operação em  comento, e a manutenção dos  livros contábeis das  incorporadas pelo prazo  legal, 
correndo por conta da IREP todos os custos e despesas oriundos de tal implementação.  

 
5.2. Foi aprovado, nos termos do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, a emissão privada, pela 



 

 

 

Companhia,  de  122.431  ações  ordinárias  nominativas,  sem  valor  nominal,  dentro  do  limite  de 
capital autorizado, a fim de atender ao exercício das opções outorgadas a seus administradores e 
empregados, participantes do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, aprovado pela 
Assembléia Geral Extraordinária de 13.06.2008 (o “Plano”), mais especificamente aos Beneficiários 
do  1º  Programa  de  Opção  de  Compra  de  Ações  da  Companhia,  aprovado  pelo  Comitê  de 
Administração do Plano de Opção de Compra de Ações em 11.07.2009 (o “Programa”), bem como 
dos Aditamentos  ao Programa  aprovados posteriormente  (os  “Aditamentos”),  com  exclusão do 
direito  de  preferência  para  subscrição  pelos  demais  acionistas  da  Companhia  em  face  da  sua 
destinação específica acima referida, nos termos do disposto na parte final do parágrafo terceiro 
do artigo 171 da Lei 6.404/76. Consignaram ainda que: 

 
a. O preço de integralização das ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, emitidas 

e a serem subscritas, nos termos acima referidos, fixados de acordo com o Programa e 
seus Aditamentos corresponde, na presente data, a R$ 16,64 (dezesseis reais e sessenta 
e quatro centavos) por ação. 

 
b. A subscrição das ações será efetivada mediante a assinatura do competente boletim de 

subscrição e a  respectiva  integralização das ações deverá ser  feita mediante entrega à 
Companhia do correspondente valor em moeda corrente nacional, pagamento este que 
deverá ser realizado em até 30 dias contados da presente data.  

 
c. As  ações  ordinárias  nominativas,  sem  valor  nominal,  emitidas,  nos  termos  acima 

descritos,  farão  jus  integralmente  aos  dividendos,  juros  sobre  o  capital  próprio  ou 
quaisquer  outras  remunerações  declaradas  após  a  data  em  que  forem  efetivamente 
subscritas e integralizadas. 

 
d. Em  virtude  da  emissão  acima  mencionada,  o  capital  social  da  Companhia  será 

aumentado em R$ 2.037.251,84 (dois milhões, trinta e sete mil, duzentos e cinqüenta e 
um  reais  e  oitenta  e  quatro  centavos).  Referido  aumento  de  capital  decorrente  da 
emissão privada das ações acima mencionada será objeto de homologação quando da 
realização da próxima Assembléia Geral dos Acionistas da Companhia.  

 
e. Os  conselheiros autorizaram a Diretoria a praticar  todos os demais atos necessários à 

efetivação das deliberações constantes desta ata.  
 
6. Encerramento, lavratura e aprovação da ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente 

ata lavrada, lida, conferida e assinada por todos os conselheiros presentes e pelo secretário. 
 

Certidão: Cópia fiel do original lavrado em livro próprio. 
 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2010.  
 
 
 
 

João Baptista de Carvalho Athayde                                                                                        Alcyr Cabral Simões 
            Presidente                                 Secretário 


